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A CONCENTRAÇÃO DO PODER ECONÔMICO - LEI AUSTRALIANA DE 

“PRÁTICAS COMERCIAIS”1 
 
 

Tradução de Pedro Dutra e Patricia Galizia 
 
 
 A primeira Lei  austral iana relat iva ao controle da conduta de 
empresas foi  a “Lei de Defesa Industrial  Austral iana” 2,  editada 
em 1906,  uma norma de natureza essencialmente protecionista.  
Após a introdução de um novo sistema tarifário e de uma bem-
sucedida impugnação consti tucional ,  na qual  a Suprema Corte 
da Austrál ia sustentou que o Parlamento não t inha poderes para 
legislar  a respeito das at ividades de sociedades comerciais 3,  a  
Lei  perdeu sua eficácia.  
 Seguiu-se uma lacuna de sessenta anos,  antes que fosse votada 
a “Lei de Práticas Comerciais”,  de 1965 4 que,   entretanto,  não 
dispunha sobre atos de concentração,  o que a tornou objeto de 
várias crí t icas,  responsáveis pela sua revogação em 1972. 
 Em 1974 foi  promulgada nova “Lei de Práticas Comerciais” 5,  o 
estatuto atualmente em vigor,  emendado substancialmente em 
1977 6 e em 1986 7.  
 A “Lei de Práticas Comerciais” em vigor é aplicável  em todos 
os estados e terr i tórios austral ianos,  e  aos atos de concentração 
consumados fora da Austrál ia,  desde que irradiem efeitos sobre 
o mercado concorrencial  desse país .   
 Como se verá a seguir ,  o texto da Lei  austral iana é extrema-
mente complexo,  agravando a tradição discursiva dos legistas 
anglo-saxônicos.  

                                                 
1 O texto legal foi retirado do livro International Mergers – The Antitrust Process. 
Rowley, J. William & Baker, Donald I. Vol. I  - Sweet & Maxwell, 1996. 
2 Australian Industries Preservation Act 
3 trading corporations, no original 
4 Trade Practices Act 1965 
5 Trade Practices Act 1974 
6 Trade Practices Amendment Act 1977 
7 Trade Practices (Transfer of Market Dominance) Amendment Act 1986 e Trade 
Practices Revision Act 1986 
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 Seguimos o padrão adotado em nossas traduções anteriores,  
“The Clayton Act” e “Regulamento do Conselho (ECC) 
4064/89” 8,  e “Lei Relativa à Prevenção de Monopólios Priva-
dos e à Preservação de Condições Justas de Comércio do Ja-
pão (Lei  nº  54,  de 14 de abri l  de 1947)” 9,  de buscar manter a 
maior f idelidade possível  ao texto vernáculo,  e  nas notas refe-
rindo a expressão original ,  quando a sua tradução sugerir  mais 
de uma interpretação.  
 

                                                 
8 publicadas na Revista do IBRAC volume 3 número 2 – fevereiro de 1996 
9 publicada na Revista do IBRAC volume 4 número 1 – janeiro de 1997 
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Proibição de aquisições que possam resultar  em substancial  res-
tr ição à concorrência 
 
50.(1) Uma empresa 10 não poderá,  direta ou indiretamente:  
(a)  adquirir  ações do capital  de outra pessoa jurídica 11;  ou 
(b)  adquirir  quaisquer at ivos de um agente econômico 12;  
se a aquisição puder resultar ,  ou t iver a probabil idade de vir  a  
resultar ,  em substancial  restr ição à concorrência em um merca-
do.  
 
(2)  Um agente econômico não poderá,  direta ou indiretamente:  
(a)  adquirir  ações do capital  de uma empresa;  ou 
(b)  adquirir  quaisquer at ivos de uma empresa;  
se a aquisição puder resultar ,  ou t iver a probabil idade de vir  a  
resultar ,  em substancial  restr ição à concorrência em um merca-
do.  
 
(3)  Sem restr ingir  as questões que possam ser consideradas para 
os propósitos dos parágrafos (1) e (2) ,  com a f inalidade de de-
terminar se a aquisição poderia resultar ,  ou teria a probabil ida-
de de vir  a  resultar ,  em substancial  restr ição à concorrência em 
um mercado,  as seguintes questões devem ser consideradas:  
(a)  o nível  efet ivo e potencial  da concorrência da importa-

ção no dado mercado; 
(b)  o nível  das barreiras à entrada no mercado; 
(c)  o grau de concentração no mercado; 
(d)  o grau de poder compensatório 13 no mercado; 
(e)  a probabil idade de que a aquisição possa resultar  na ca-

pacidade do adquirente de elevar significat iva e susten-
tadamente preços ou margens de lucro;  

(f)  a medida na qual  produtos substi tutos estejam disponí-
veis ,  ou tenham a probabil idade de estar  disponíveis  no 
mercado; 

                                                 
10 Corporation, no original. 
11 Body Corporate, no original. 
12 Person, no original. Adotamos a terminologia empregada pela Lei brasileira. 
13 Countervailing power, no original. 
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(g)  as característ icas dinâmicas do mercado,  incluindo cres-
cimento,  inovação e diferenciação de produtos;  

(h)  a probabil idade de que a aquisição possa resultar  na ex-
clusão de um vigoroso e efet ivo concorrente do mercado 
relevante;  

( i)  a natureza e a extensão da integração vert ical  no merca-
do relevante.  

 
(4)  Se:  
(a)  um agente econômico celebrou contrato para adquirir  

ações do capital  de uma pessoa jurídica ou at ivos de ou-
tro agente econômico;  

(b)  o contrato está sujei to à condição de que as provisões 
relat ivas à aquisição não serão eficazes a menos e até 
que ao adquirente tenha sido concedida autorização para 
adquirir  as ações ou os at ivos;  e  

(c)  o agente econômico requereu a concessão de tal  autori-
zação antes de decorridos 14 dias da celebração do con-
trato,  

a  aquisição das ações ou dos at ivos não poderá ser  considerada,  
para o f im desta lei ,  como tendo sido efet ivada,  nos termos do 
contrato antes de:  
(d)  o requerimento para a autorização haver sido formaliza-

do;  ou 
(e)  o contrato deixar de sujei tar-se à condição.  
o que ocorrer  primeiro.  
 
(5)  Para o f im do parágrafo (4) ,  um requerimento para a con-

cessão de uma autorização deverá ser  concedido: 
(a)  em caso ao qual  (b) ,  deste parágrafo,  não se aplique,  de-

corridos 14 dias do prazo no qual  o requerimento deve 
ser  enviado ao Tribunal ,  para uma revisão da resolução,  
pela Comissão,  do requerimento para a concessão da au-
torização;  ou  

(b)  se um requerimento é enviado ao Tribunal ,  para uma re-
visão da resolução,  pela Comissão,  do requerimento para 
a concessão da autorização,  decorridos 14 dias da data 
da resolução da revisão,  pelo Tribunal .  

 
(6)  Neste parágrafo:  
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“mercado” significa um mercado expressivo de bens e serviços 
na Austrál ia ,  em um Estado ou em um Terri tório.  
Aquisições fora da Austrália  
 
50A.(1) Se um agente econômico adquire,  fora da Austrál ia,  de 
outro modo que em razão da aplicação do parágrafo (8)(b),  uma 
“posição de controle” (a “primeira posição de controle”) em 
qualquer pessoa jurídica e,  em razão mas não necessariamente 
somente em razão da aplicação do parágrafo (8)(b) à “primeira 
posição de controle”,  obtém uma outra “posição de controle” (a 
“segunda posição de controle”) em uma empresa ou em cada 
uma de duas ou mais empresas,  o Tribunal  poderá,  mediante 
requerimento do Ministro,  da Comissão ou de qualquer outro 
agente econômico,  se o Tribunal  está convencido de que:  
(a)  a obtenção pelo agente econômico da “segunda posição 

de controle” resultaria,  ou teria a probabil idade de vir  a  
resultar ,  em substancial  restr ição à concorrência em um 
mercado; e 

(b)  a obtenção pelo agente econômico da “segunda posição 
de controle” não resultaria,  em qualquer circunstância,  
ou teria a probabil idade de vir  a  resultar  em tal  benefí-
cio público que a obtenção deveria ser  desconsiderada 
para os propósitos deste parágrafo,  

proferir  uma decisão em conformidade.  
 
(1A) Sem prejuízo das questões que possam ser consideradas 
para determinar-se que a segunda “posição de controle” resulta-
ria,  ou teria a probabil idade de vir  a  resultar  em substancial  
restr ição à concorrência em um mercado,  as questões mencio-
nadas no parágrafo 50(3) deverão ser  consideradas para aquele 
propósito.  
 
(1B) Para determinar-se se a obtenção da “segunda posição de 
controle” resultaria,  ou teria a probabil idade de vir  a  resultar ,  
em tal  benefício ao público que ela deveria ser  desconsiderada 
para o propósitos deste art igo:  
(a)  o Tribunal  deverá considerar  o seguinte como benefícios 

ao público (além de quaisquer outros benefícios ao pú-
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blico que possam exist ir  independentemente deste pará-
grafo):  
( i)  um significat ivo incremento no valor efet ivo 

das exportações;  
( i i )  uma relevante substi tuição de produtos nacio-

nais  por bens importados;  e  
(b)  sem prejuízo às questões que possam ser consideradas,  o 

Tribunal  deverá analisar  todas as outras questões rela-
cionadas à competi t ividade internacional  de qualquer in-
dústr ia austral iana.  

 
(2)  Se um requerimento nos termos do parágrafo (1) é fei to:  
(a)  o Tribunal  deverá 
 ( i)  a  cada empresa em relação à qual  o requerimento se 

refere;  e 
 ( i i )  ao Ministro e a Comissão,  
notif icar  por escri to,  declarando que o requerimento foi  forma-
lizado; e 
(b)  os agentes econômicos referidos no parágrafo (a)  e,  se o 

requerimento foi  fei to por outro agente econômico,  esse 
outro agente econômico,  são autorizados a comparecer,  
ou serem representados,  nos procedimentos seguintes ao 
requerimento.  

 
(3)  Um requerimento nos termos do parágrafo (1) deverá ser  

elaborado a qualquer tempo, em até 12 meses da data da 
aquisição referida naquele parágrafo,  em relação à qual  o 
requerimento é fei to.  

 
(4)  O Tribunal  poderá,  por requerimento do Ministro,  da 

Comissão ou de qualquer outro agente econômico,  ou por 
iniciat iva própria,  revogar uma notif icação realizada nos 
termos do parágrafo (1).  

 
(5)  O Tribunal  deverá declarar  por escri to suas razões para a 

efet ivação,  recusa ou revogação de uma notif icação rea-
l izada nos termos do parágrafo (1).  
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(6)  Decorridos 6 meses da notif icação efetuada nos termos 

do parágrafo (1),  relat iva à obtenção de uma “posição de 
controle” em uma empresa,  ou em duas ou mais empre-
sas,  por um agente econômico,  ou,  se este,  antes do tér-
mino daquele prazo de 6 meses,  requerer a um membro 
presidencial  a  sua prorrogação,  após o f im de tal  prazo 
adicional  (não excedente a 6 meses) concedido pelo 
membro presidencial ,  a  empresa,  ou cada uma das empre-
sas,  conforme o caso,  não poderá,  enquanto a notif icação 
permanecer em vigor,  prosseguir  com os negócios no 
mercado ao qual  a notif icação se refere.  

 
(7)  O parágrafo (1) não se aplicará a uma aquisição al i  refe-

rida,  se a ela aplicar-se o art igo 50.  
 
(8)  Para os f ins desta seção: 
(a)  considerar-se-á que um agente econômico detém uma 

“posição de controle” em uma pessoa jurídica se a pes-
soa jurídica é,  ou se o agente econômico fosse uma pes-
soa jurídica,  seria,  uma subsidiária do agente econômico 
(de outra forma que em razão da aplicação do parágrafo 
4A(1)(b);  e  

(b)  se um agente econômico detém uma “posição de contro-
le” ( incluindo uma “posição de controle” detida devido a 
outro ou outros requerimentos nos termos deste capítulo) 
em uma pessoa jurídica que 

 ( i)  controle a composição da diretoria de outra pessoa jurídica;  
 ( i i )  esteja em posição de votar ,  ou controlar  a votação de as-
sembléia de acionistas,  ou diretores de outra pessoa jurídica;  
ou 
 ( i i i )  possua ações no capital  de outra pessoa jurídica,  
o agente econômico poderá ser  considerado (mas não para a 
exclusão de qualquer outro agente)  controlador da composição 
daquele corpo diretor ,  ou estar  em posição de votar ,  ou contro-
lar  a votação,  ou deter  aquelas ações,  conforme o caso.  
 
(9)  Nesta seção: 
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“mercado” significa um mercado relevante de bens e serviços 
na Austrál ia,  em um estado ou em um terri tório.  
 
 
Interpretação  
 
75B.(1) Uma referência neste capítulo a um agente econômico 
envolvido em infração a uma disposição dos capítulos IV, IVA 
ou V deverá ser  compreendida como uma referência a um agen-
te econômico o qual:  
(a)  auxil iou,  inst igou,  recomendou ou provocou a infração;  
(b)  induziu,  por ameaças ou promessas ou por outra maneira,  

a  infração; 
(c)  esteve de qualquer forma, direta ou indiretamente,  cons-

cientemente envolvido na infração,  ou tenha nela tomado 
parte;  

(d)  conspirou com outros para efet ivar a infração.  
 
(2)  Neste capítulo,  a  menos que a intenção contrário seja 

clara 
(a)  uma referência ao Tribunal  em relação a uma questão é 

uma referência a qualquer tr ibunal  que tenha jurisdição 
sobre tal  questão;  

(b)  uma referência ao tr ibunal  Federal  é uma referência ao 
Tribunal  Federal  da Austrál ia;  e  

(c)  uma referência a uma decisão é uma referência a uma 
sentença ou decisão judicial  f inal  ou interlocutória.   

 
 
Sanções Pecuniárias  
 
76.(1)  Se o Tribunal  est iver convencido de que um agente eco-
nômico:  
(a)  infr ingiu disposição do capítulo IV; 
(b)  tentou infringir  tal  disposição;  
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(c)  ajudou,  inst igou,  recomendou ou provocou um agente 
econômico,  para que infringisse tal  disposição;  

(d)  induziu,  ou tentou induzir ,  um agente econômico,  seja 
por ameaças ou promessas ou por outro modo, a infringir  
tal  disposição;  

(e)  esteve,  de qualquer forma, direta ou indiretamente,  cons-
cientemente envolvido,  ou tenha tomado parte na contra-
venção,  real izada por um agente econômico,  de tal  dis-
posição;  ou 

(f)  conspirou com outros para infringir  tal  disposição;  
o Tribunal  imporá ao agente econômico o pagamento,  à  Comu-
nidade 14,  de uma sanção pecuniária,  relat iva a cada ato ou o-
missão do agente aos quais este art igo se aplique,  na medida em 
que o Tribunal  determine serem todas as questões relevantes,  
incluindo a omissão,  qualquer perda ou dano sofrido como re-
sultado do ato ou da omissão,  as circunstâncias nas quais o ato 
ou omissão ocorreu e se o agente foi  previamente julgado pelo 
Tribunal ,  nos termos deste capítulo,  por envolvimento em con-
duta similar .  
 
(1A) A sanção pecuniária a ser  paga nos termos do parágrafo (1)
 por uma pessoa jurídica não deverá exceder 
(a)  . . .  
(b)  $ 10 milhões 15 para cada outro ato ou omissão a que este 

art igo se aplique.  
 
(1B) A sanção pecuniária a ser  paga nos termos do parágrafo (1) 
por um agente outro que não a pessoa jurídica,  não deverá ex-
ceder $ 500,000 para cada ato ou omissão a que este art igo se 
aplique.  
 
 
Medidas Preventivas 16 

                                                 
14  Commonwealth, no original. A Austrália integra a British Commonwealth. No 
caso, recolher ao Tesouro a multa. 
15 Moeda australiana. 
16 Injunctions, no original. 
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80.(1) Nos termos dos parágrafos (1A) e (1B),  se,  por requeri-
mento do Ministro,  da Comissão ou de agente econômico,  o 
Tribunal  se convencer que um agente econômico se envolveu,  
ou tenciona envolver-se,  em conduta que consti tua ou possa 
consti tuir :  
(a)  infração a disposit ivo [relat ivo a ato de concentração]. . .  
(b)  tentat iva de infringir  tal  disposit ivo;  
(c)  auxíl io,  inst igação,  recomendação ou provocação de um 

agente econômico para que infrinja tal  disposit ivo;  
(d)  indução,  ou tentat iva de indução,  por ameaças,  promes-

sas ou por outra maneira,  de um agente econômico,  para 
que infrinja tal  disposit ivo;  

(e)  o envolvimento consciente do agente econômico,  de 
qualquer forma, direta ou indireta,  na infração a tal  dis-
posi t ivo;  ou 

(f)  conspiração com outros para infringir  tal  disposit ivo;  
o Tribunal  concederá uma medida preventiva nos termos em 
que entenda apropriados.  
 
(1AA) Se houve o requerimento de medida preventiva nos ter-
mos do parágrafo (1),  seja antes ou após o início deste art igo,  o 
Tribunal ,  se entender apropriado,  concederá uma medida pre-
ventiva,  com a anuência das partes do processo,  estando ou não 
convencido o mesmo que um agente econômico se envolveu,  ou 
tenciona envolver-se,  em alguma conduta descri ta  no parágrafo 
(1) .  
 
(1A) Nos termos do  parágrafo (1B),  um agente econômico,  que 
não o Ministro ou a Comissão,  não está autorizado a requerer 
medida preventiva nos termos do parágrafo (1) em razão de um 
agente econômico ter  infr ingido,  ou tencionar infringir ,  ou ter  
estado ou tencionar estar  envolvido em uma infração ao  art igo 
50 ou 50A. 
 
(1B) Se o Tribunal ,  devido ao requerimento  de um agente eco-
nômico (neste parágrafo referido como “requerente”) que não o 
Ministro ou a Comissão,  proferiu uma decisão nos termos do 
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parágrafo 50A(1),  relat iva à aquisição por um agente econômi-
co de uma “posição de controle” em uma empresa,  o requeri-
mento  consoante o parágrafo (1) para uma empresa que tenha 
infringido ou tentado infringir  o parágrafo 50A(6) em relação a  
 
(2)  Se o Tribunal  entender apropriado,  poderá conceder uma 
medida preventiva  l imitando a decisão de um requerimento nos 
termos do parágrafo (1).  
 
(3)  O Tribunal  poderá rescindir  ou modificar  uma medida pre-
ventiva concedida nos termos do parágrafo (1) ou (2).  
 
(4)  O poder do Tribunal ,  de conceder uma medida preventiva 
para impedir  que um agente econômico se envolva  em conduta 
infrat iva poderá ser  exercido:  
(a)  seja ou não claro ao Tribunal  que o agente econômico pre-
tenda envolver-se novamente,  ou continuar envolvido,  em con-
duta daquela espécie;  
(b)  tenha ou não o agente econômico  previamente se envolvido  
em conduta daquela espécie;  e  
(c)  haja ou não um perigo iminente de dano relevante para 
qualquer outro agente econômico,  se o primeiro agente econô-
mico mencionado envolver-se em conduta daquela espécie 
 
(5)  O poder do Tribunal  de conceder uma medida preventiva 
requerendo que um agente econômico realize um ato ou negócio  
poderá  ser exercido:  
(a)  sendo ou não evidente,  ao  Tribunal ,  que o agente econômico 
pretende recusar-se  ou não obtiver êxito,  ou continue a recusar-
se ou não obter  êxito ao real izar  tal  ato ou negócio;  
(b)  tenha ou não o agente econômico,  previamente,  se recusado 
ou não obtido êxito ao real izar  tal  ato ou negócio;  e  
(c)  haja ou não um perigo iminente de dano relevante para 
qualquer outro agente econômico se o primeiro agente mencio-
nado se recusar ou não obtiver êxito em realizar  tal  ato ou ne-
gócio .  
 
(6)  Se o Ministro ou a Comissão requerem ao Tribunal  a con-
cessão de uma medida preventiva nos termos deste art igo,  o 
Tribunal  não poderá exigir  quaisquer garantias aos possíveis 
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danos,  do requerente ou de qualquer outro agente econômico,  
como condição para a concessão da l iminar.  
 
Desconstituição 17 
 
81.(1)  A  requerimento do Ministro,  da Comissão ou de qualquer 
agente econômico,  e  se decidir ,  ou houver decidido em outro 
processo instaurado nos termos deste capítulo,  que um agente 
econômico infringiu o art igo 50,  o Tribunal  poderá ,  por ordem 
judicial ,  dar instruções com o propósito de assegurar a al iena-
ção  pelo agente econômico de todas ou qualquer das ações ou 
at ivos adquiridos por meio da infração àquele art igo.  
 
(1A) Se:  
(a)  o Tribunal  concluir ,  em um processo instaurado nos termos 
deste capítulo,  que um agente econômico (neste parágrafo tra-
tado como “adquirente”) adquiriu ações do capital  de uma em-
presa ou quaisquer at ivos de um outro agente econômico em 
infração ao art igo 50;  
(b)  o Tribunal  concluir ,  naquele ou em quaisquer outros pro-
cessos instaurados nos termos deste capítulo,  que o agente eco-
nômico (neste art igo tratado como “vendedor”) do qual  o adqui-
rente adquiriu aquelas ações ou at ivos,  conforme o caso,  esteve 
envolvido na infração;  e 
(c)  ao tempo da decisão referida no parágrafo (b) ,  quaisquer 
daquelas ações ou daqueles at ivos,  conforme o caso,  são adqui-
r idos em nome do adquirente ou,  se o adquirente é uma empre-
sa,  em nome de qualquer empresa relacionada ao adquirente,  
o Tribunal  poderá,  a  requerimento do Ministro ou da Comissão,  
declarar  que a aquisição,  na medida em que relacionada às a-
ções ou at ivos referidos no parágrafo (c) ,  é  nula desde o dia em 
que ocorreu e,  se o Tribunal  assim decidir  
(d)  as ações ou os at ivos aos quais se refere a decisão deverão 
ser  considerados como se não t ivessem sido al ienados pelo ven-
dedor;  e  
(e)  o vendedor deverá devolver ao adquirente qualquer quantia 
relat iva à aquisição das ações ou at ivos referidos na decisão 
que tenha recebido.  

                                                 
17 Divestiture, no original. 
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(1B) Se uma decisão relat iva à obtenção de uma “posição de 
controle”  em uma empresa,  ou em cada uma de duas ou  mais 
empresas,  foi  proferida nos termos do parágrafo 50A(1),  o Tri-
bunal  poderá,  a  requerimento  do Ministro ou da Comissão,  e  se 
decidir ,  ou houver decidido em um processo instaurado nos ter-
mos do art igo 80,  que aquela empresa,  ou quaisquer daquelas 
empresas,  conforme o caso (neste parágrafo tratada como a 
“empresa principal 18”) ,  infr ingiu o parágrafo 50A(6),  por ordem 
judicial ,  com o propósito de assegurar que a obtenção daquela 
“posição de controle” deixe de ter  o resultado referido no pará-
grafo 50A(1),  orientar  a empresa principal  a dispor de suas a-
ções ou at ivos como e pelo período especif icado na ordem judi-
cial .  
 
(1C) Se um requerimento para uma ordem judicial  nos termos 
do parágrafo (1) ou uma declaração nos termos do parágrafo 
(1A) é dir igido  ao Tribunal ,  este poderá,  ao invés de proferir  
uma ordem judicial  nos termos do parágrafo (1)  com o propósi-
to de assegurar a al ienação por um agente econômico de ações 
ou at ivos,  ou uma  declaração de acordo com o parágrafo 1(A),  
afirmando que a aquisição por um agente econômico de ações 
ou at ivos é nula,  aceitar ,  nas condições (quaisquer que sejam) 
que julgar necessárias,  a  garantia dada pelo agente econômico 
de vender outras ações ou at ivos por ele possuídos.  
 
(2)  Um requerimento nos termos dos parágrafos (1) ,  (1A) ou 
(1B) poderá ser  fei to a qualquer momento dentro do prazo de 3 
anos da data em que ocorreu a infração.  
 
(3)  Se um requerimento para instruções nos termos do parágra-
fo (1) ou para uma declaração nos termos do parágrafo (1A) foi  
fei to,  antes ou após do início dos procedimentos descri tos nesse 
parágrafo,  o Tribunal  poderá,  se julgar apropriado,  dar diretr i-
zes ou emitir  uma declaração com a concordância de todas as 
partes aos procedimentos,  tenha ou não o Tribunal  emitido a 
ordem judicial  e/ou a declaração referida nos parágrafos (1) e 
(1A).  
 

                                                 
18 relevant, no original. 
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Comissão poderá conceder autorização 
 
88.(9) Nos termos deste capítulo,  a  Comissão poderá,  a  reque-
rimento de um agente econômico 
(a)  conceder autorização para que o agente econômico adquira 
ações do capital  de uma pessoa jurídica ou at ivos de um outro 
agente econômico;  ou 
(b) conceder autorização para que o agente econômico adquira 
uma “posição de controle” em uma pessoa jurídica nos termos 
do art igo 50A, 
e,  enquanto tal  autorização vigorar 
(c)  no caso de uma autorização nos termos do parágrafo (a) ,  o 
art igo 50 não impede o agente econômico de adquirir  ações do 
capital ,  ou at ivos,  da pessoa jurídica,  de acordo com a autori-
zação;  ou 
(d) no caso de uma autorização consoante o parágrafo (b),  o 
art igo 50A não se aplica,  nos l imites da autorização,  em relação 
à aquisição de tal   “posição de controle” .  
 
Decisão sobre requerimentos para autorizações  
 
90.(9) A Comissão não proferirá decisão concedendo uma auto-
rização nos termos do parágrafo 88(9),  relat iva a uma  aquisição 
de ações no capital  de uma pessoa jurídica,  ou at ivos de um 
agente econômico,  ou relat iva à aquisição de uma posição de 
controle em uma pessoa jurídica,  nos termos do art igo 50A, a 
menos que esteja convencida,  sob todos os aspectos,  de que a 
aquisição proposta possa resultar ,  ou tenha a probabil idade de 
vir  a  resultar ,  em benefício público tal  que just if ique a aquisi-
ção.  
(9A) Para determinar o que consti tui  um benefício público,  para 
os propósitos do parágrafo (9):  
(a)  a Comissão deverá considerar o seguinte como benefícios ao 
público (além de quaisquer outros benefícios ao público que 
possam exist ir  independentemente   deste parágrafo):  
 ( i )  um aumento relevante no valor real  das exportações;  
 ( i i )  uma substi tuição significat iva de produtos domésticos por 
bens importados;  e  
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(b) Sem prejuízo das questões que possam ser consideradas,  a  
Comissão deverá analisar  todas as demais questões relevantes 
relacionadas  à competi t ividade internacional  de qualquer indús-
tr ia austral iana.  
 
(10) . . .  
 
(11) Nos termos dos parágrafos (12),  . . . [  e  ] . . .  (13) . . . ,  se a 
Comissão não decidir  sobre um requerimento de autorização 
nos termos do parágrafo 88(9) dentro de 
(a)  30 dias a contar  da data em que o requerimento é recebido  
pela Comissão;  
ou 
(b) se a Comissão,  antes do f im deste período de 30 dias,  soli-
ci tar  ao requerente por notif icação  escri ta,  informações adicio-
nais necessárias à decisão,  o prazo consist irá em 30 dias a con-
tar  da data em que o requerimento for recebido pela Comissão,  
acrescido do número de dias do período iniciado no dia em que 
o requerente for  notif icado e f indo no dia em que o mesmo, 
conforme seja capaz de as providenciar ,  prestar  as informações 
adicionais à Comissão,  
decorrido o prazo,  considera-se que a Comissão concedeu a au-
torização requerida.  
 
(11A) A Comissão poderá,  dentro do prazo de 30 dias mencio-
nado no parágrafo (11),  notif icar o requerente,  por escri to,  que 
considera que o prazo deve ser  prorrogado  para 45 dias devido 
à complexidade das matérias envolvidas .  Se a Comissão assim 
notif icar  o requerente,  as referências,  no parágrafo (11),  a  30 
dias,  devem ser consideradas como referências a 45 dias.  
 
(12) Se o requerente de uma autorização informar à Comissão,  
por escri to,  antes de expirado o prazo referido no parágrafo 
(10) ou (neste parágrafo e no parágrafo (13) referido como 
“prazo base”),  que concorda com a prorrogação pela mesma do 
prazo determinado para a decisão sobre o requerimento,  uma 
referência àquele prazo prorrogado,  para os propósitos daquele 
requerimento,  deverá ser  substi tuída no parágrafo (10) ou (11),  
conforme o caso,  como referência naquele parágrafo ao prazo 
base.  
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(13) Para os propósitos de qualquer requerimento do parágrafo 
(12),  uma referência naquele parágrafo ao prazo base deverá,  se 
uma referência a outro prazo for considerada,  em qualquer ou-
tro requerimento ou requerimentos daquele parágrafo,  como 
substi tuída no parágrafo (10) ou (11) pela referência no pará-
grafo (10) ou (11) ao prazo base,  ser  interpretada como uma 
referência àquele outro prazo.  
 
 
 
 
 
 
 


